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BOLETIM OFICIAL 
DO MUNICÍPIO

Guarapuava, 05 de fevereiro de 2019
Veiculação: 05 de fevereiro de 2019

Lei Municipal Nº 2543/2016 Ano XXV Nº 1523

Atos administrativos do Município de Guarapuava/PR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS

DECRETO Nº 7143/2019

PORTARIAS

PORTARIA Nº 087/2019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA

Art. 1º Designar a servidora Leozelia Saidel Pedroso, matrí-
cula nº 13525-9, para responder como Secretária Interina de 
Viação, Obras e Serviços Urbanos, pelo período de 01/02/2019 
à 08/02/2019, em razão de viagem técnica do Secretário titular 
da pasta. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a partir de 01 de fevereiro de 2019, re-
vogando as disposições em contrário.

Guarapuava, 04 de fevereiro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do 
Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei,

R E S O L V E

Art. 1º Designar os servidores, abaixo relacionados, para com-
por a Comissão Permanente de Licitação, a partir de 1º de fe-
vereiro de 2019:
I - Presidente: Diego Volff – Assessor Técnico, matrícula nº 
17213-8;
II - Membro: Luiz Carlos dos Santos – Contador, matrícula nº 
16046-6;
III - Membro: José Elias Sydor – Engenheiro Civil, matrícula nº 
16058-0;
IV - Suplente: Jéssica Dal Piva de Oliveira – Oficial Administra-
tivo, matrícula nº 17078-0;
V - Suplente: Rosimeri de Paris Dias – Operador de Computa-
dor, matrícula nº 13875-4;
VI - Suplente: Andriela de Fatima Borges – Oficial Administrati-
vo, matrícula nº 13657-3.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 1º de fevereiro de 2019, 
revogando a Portaria nº 018/2018.

Guarapuava, 04 de fevereiro de 2019.

Cesar Augusto Carollo Silvestri Filho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 088/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei,

R E S O L V E
 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a 
presidência do primeiro, para compor a Comissão de padro-
nização de materiais de expediente que serão adquiridos pela 
Administração Direta por meio de licitação e elaboração de re-
quisitos para avaliação de amostras.
I - Luiz Augusto de Abreu, matrícula nº 8530-8; 
II - Rosa Aparecida Ramos Daniel, matrícula nº 13261-6;
III - Gustavo Antonio Ferreira, matrícula nº 16220-5;
IV - Josy Rita de Cassia Anciutti, matrícula nº 11541-0;
V - Pedro Renato Fogaca, matrícula nº 13317-5;
VI - Sandra Mara Balena, matrícula nº 5109-8.
Parágrafo único. A comissão terá prazo de 60 (sessenta) dias 
para entrega do relatório final.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de fevereiro de 2019, revogando 
as disposições contrárias.

Guarapuava, 04 de fevereiro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 090/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o servidor Luiz Augusto Chaia, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 01159472989, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração – Departamento de 
Tecnologia da Informação, para dirigir veículos leves oficiais 
do Município de Guarapuava, eventualmente, em razão da ne-
cessidade funcional exigida pelas responsabilidades e atribui-
ções inerentes ao seu cargo, mediante assinatura do termo de 
responsabilidade anexo, com validade até 20 de fevereiro de 
2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 05 de fevereiro de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE RESPONSABILIDADE
Pelo presente termo, tendo em vista a autorização que me foi 
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LICITAÇÃO

concedida para conduzir veículo oficial leve de propriedade do 
Município de Guarapuava-Estado do Paraná, por meio da Por-
taria nº 090/2019, declaro que estou ciente das disposições 
determinadas pelas Leis de Trânsito Brasileiras e devidamente 
habilitado para condução de veículo de passageiros.

Declaro também que estou ciente de minha responsabilidade 
civil, penal e administrativa pelo uso, guarda e conservação 
do veículo que me está sendo entregue, responsabilizando-me 
por qualquer ato de imprudência, imperícia ou negligência e 
pelos danos ao veículo e a terceiros, bem como pelo pagamen-
to de multas ou outras penalidades que desses atos advirem.

Declaro ainda que vistoriei o veículo e que ele se encontra em 
perfeitas condições de dirigibilidade, tendo testado as setas 
e luzes e verificado os freios, que o veículo possui todos os 
acessórios obrigatórios (estepe, macaco, triângulo e extintor de 
incêndio) e que está com toda a documentação legal e atuali-
zada.

Estou ciente e de acordo com as condições e disposições le-
gais quanto ao uso de veículos oficiais leves do Município, fir-
mo o presente Termo de livre e espontânea vontade.

Guarapuava-PR, _______ de ____________ de ____________.

NOME:
MATRÍCULA: 
CARGO/FUNÇÃO: 
DEPARTAMENTO/UNIDADE:

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 6/2019
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Ad-
ministrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Lici-
tação abaixo:
PROCESSO N.º: 10/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GERADOR PARA O AEROPORTO 
MUNICIPAL DE GUARAPUAVA.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Lote
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, Lei Federal n.º 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Decretos Municipais n.º 
1.168/2006 e 6.320/2017, e Lei Complementar n.º 123/2006.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até às 08h45 do 
dia 18/02/2019.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: Às 09h00min 
do dia 18/02/2019.
PREGOEIRO: WAGNER HENRIQUE DOS SANTOS
INFORMAÇÕES: Departamento Administrativo e Financeiro, 
localizado no 1º andar do Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde, à Avenida das Dálias, nº 200, bairro Trianon, em Guara-
puava, Estado do Paraná. Telefone (42)3621-3713, de segun-
da a sexta-feira, das 13h às 17h00m.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link ‘editais de licitações’. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 30 de janeiro de 2019.
PUBLIQUE-SE.

MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO
Departamento Administrativo e Financeiro da Secretaria 

Municipal de Saúde
Decreto 7104/2019

AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento Admi-
nistrativo e Financeiro da Secretaria Municipal de Saúde, devi-
damente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação 
abaixo:
PROCESSO N.º: 11/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES PARA MANUTENÇÃO DOS 
SISTEMAS DE AR COMPRIMIDO.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como Decretos 
Municipais n.º 1.168/2006, 1.447/2007 e 6.320/2017.
CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DE ENVELOPES: 
Ocorrerá a partir das 08h45do dia 18/02/2019.
ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PRO-
POSTAS: a partir das 09h00 do dia 18/02/2019, após o encer-
ramento do credenciamento.
PREGOEIRO: JÉSSICA DAL PIVA DE OLIVEIRA
INFORMAÇÕES: Departamento Administrativo e Financeiro, 
localizado no 1º andar do Prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde, à Avenida das Dálias, nº 200, bairro Trianon, em Guara-
puava, Estado do Paraná. Telefone (42)3621-3713, de segun-
da a sexta-feira, das 08h00 às 17h00.
EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser obtidos pelo site: 
<www.guarapuava.pr.gov.br> no link editais de licitações.
Para todas as referências de tempo, será observado o horário 
de Brasília (DF).
Guarapuava, 30 de janeiro de 2019.
PUBLIQUE-SE.

MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO
Diretor Interino de Licitações e Formalização de Contratos

Decreto 7401/2019

III AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO n.º 226/2018

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
PROCESSO n.º: 337/2018
A Diretora do Departamento Administrativo e Financeiro da 
Secretaria Municipal de Saúde, no uso de atribuições que 
lhe são inerentes, COMUNICA: Fica PRORROGADA A DATA 
DE ABERTURA do PREGÃO ELETRÔNICO n.º 226/2018, o 
qual tem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO RADIO-
LÓGICO CR, da Secretaria Municipal de Saúde,para o dia 
19/02/2019 às 09h00, devido à retificações realizadas no edital 
convocatório. 
Guarapuava, 01 de fevereiro de 2019.

MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO
Assessor A1

Decreto 7104/2019

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 315/2018
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º: 471/2018
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor Interino de Licitações e Formalização de Contratos 
do Município de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, através do Decreto n.º 6.824 de 18 de julho 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLO-
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GA o resultado do processo licitatório em epígrafe, conforme a 
seguir:
ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
ATITUDE AMBIENTAL LTDA 1 425.040,00

Guarapuava, 25 de janeiro de 2019.
MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO

Diretor Interino de Licitações e Formalização de Contratos
Município de Guarapuava

PREGÃO PRESENCIAL N.º 317/2018
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
Processo n.º: 473/2018
HOMOLOGAÇÃO
O Diretor Interino de Licitações e Formalização de Contratos 
do Município de Guarapuava, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas, através do Decreto n.º 6.824 de 18 de julho 
de 2018, com base na Lei 10.520/2002 e demais legislações 
pertinentes, considerando a adjudicação do objeto, HOMOLO-
GA o resultado do processo licitatório em epígrafe, conforme a 
seguir:
ADJUDICATÁRIA LOTES VALOR
SOL EQUIPAMENTOSDE ESCRITÓ-
RIO LTDA - ME

1 4.300,00

NARKA COMERCIAL EIRELI - EPP 2 7.449,45
PATRICIA DE MORAES HINZ - INFO 
TEC

3 4.850,00

Guarapuava, 28 de janeiro de 2019.
MATHEUS AUGUSTO FRIGHETTO

Diretor Interino de Licitações e Formalização de Contratos
Município de Guarapuava

I AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 4/2019

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
PROCESSO n.º 7/2019
O Diretor do Departamento de Licitações e Formalização de 
Contratos, no uso de atribuições que lhe são inerentes, COMU-
NICA: Fica PRORROGADA A DATA DE ABERTURA do PRE-
GÃO PRESENCIAL - SRP n.º 4/2019, o qual tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS BÁSICOS E PERECÍVEIS PARA 
COMPOSIÇÃO DOS CARDÁPIOS DE MERENDA ESCOLAR 
DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, para o dia 19/02/2019, às 
14h00, em razão da necessidade de retificação no Edital Con-
vocatório.
Guarapuava, 04 de fevereiro de 2019.

ABIMAEL DE LIMA VALENTIM
Diretor do Departamento Licitações e Formalização de 

Contratos

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VALE DO RIO 
JORDÃO - CRJ

RESOLUÇÃO Nº 008/2019

SÚMULA: Concessão de férias coletivas ao setor operacional.

DENILSON JOSÉ DE OLIVEIRA, Diretor Vice-Presidente do 
Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no uso 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Resolução 

Nº 001/2019,
RESOLVE:

 
Art. 1º - Conceder férias coletivas para o setor operacional do 
Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ, no pe-
ríodo de 20 de fevereiro de 2019 a 06 de março de 2019, nos 
termos do artigo 139 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
em razão da suspensão temporária das atividades daquele se-
tor, conforme relação de empregados abaixo:

I – Claudinei de Jesus Andrade, Operador Escavadeira Hidráu-
lica, matrícula 48-1;
II – Everton Luan do Nascimento, Motorista/Lubrificador Cami-
nhão Comboio, matrícula 54-1;
III – Felipe Ribeiro, Motorista Caminhão Basculante, matrícula 
49-1;
IV – João Santiago Proença, Operador Rolo Compactador, ma-
trícula 52-1;
V – José Celso Silva, Operador Retroescavadeira, matrícula 
57-1;
VI – Leonardo dos Santos, Operador Trator Esteira, matrícula 
51-1;
VII – Luiz Paulo Petranski, Motorista Caminhão Basculante, 
matrícula 55-1.

Parágrafo único.  Fica concedido ao senhor Wilson Alves Bo-
nifácio, Chefe de Serviços, matrícula 45-1, férias coletivas no 
período de 10 (dez) dias (20/02/2019 a 01/03/2019) e 05 (cinco) 
dias de licença remunerada, em razão de ter usufruído de 20 
(vinte) dias de férias, conforme Resolução nº 014/2018 - CRJ.
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação, tendo seus efeitos a partir de 05 de fevereiro de 2019.
Guarapuava, 05 de fevereiro de 2019.

DENILSON JOSÉ DE OLIVEIRA 
Diretor Vice-Presidente do CRJ
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CÂMARA MUNICIPAL
EDITAL Nº 01/2019

 CONVOCAÇÃO DE APROVADOS NO CONCURSO PÚBLI-
CO 01/2017 

O Presidente do Poder Legislativo do Município de Guarapua-
va, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais 
e legais, convoca os candidatos abaixo relacionados, classifi-
cados e aprovados no Concurso Público 01/2017, homologa-
do pelo Edital 021/2017, para comparecer no período de 06 
de  fevereiro de 2019 até 20 de fevereiro de 2019, das 13h às 
18h30min no Departamento de Recursos Humanos, no ende-
reço Rua Pedro Alves, 431, centro, Guarapuava-PR, para efe-
tuar a entrega da documentação constante no ANEXO I deste 
edital, sem prejuízo dos exames e avaliações clínicas relacio-
nadas no ANEXO II deste edital. 

Após o cumprimento das exigências constantes neste edital, 
caso os candidatos estejam aptos, após emissão de laudo pe-
ricial, os mesmos tomarão posse no prazo máximo de 03 (três) 
dias, ficando desde já convocados. 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS CONVOCADOS 

CARGO:   AUXILIAR ADMINISTRATIVO - (Pessoa com Defi-
ciência)
1ª classificada:  Marilda de Fatima Guedes  

CARGO:   AUXILIAR OPERACIONAL EXTERNO -
4o classificado:  Jozias Correia de Lima  

O não comparecimento no prazo pré-estabelecido implica na 
tácita desistência da vaga, bem como, de todos os direitos de-
correntes de sua aprovação no concurso, sem posterior recur-
so.
Guarapuava, 05 de fevereiro de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente 

ANEXO I

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

I - Uma (01) foto 3x4 atual; 
II - Cópia da cédula de Identidade; 
III - Cópia do CPF; 
IV - Cópia do Certificado Militar, se for o caso; 
V - Cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de vo-
tação; 
VI - Cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 
VII - Cópia do Registro Civil (filhos menores); 
VIII – Regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Municipal; 
IX – Certidão de crimes eleitorais no local de votação e em 
Guarapuava; 
X – Cópia de Certificado de Conclusão de Curso; 
XI - Cópia do PIS/PASEP; 
XII - Declaração do Imposto de Renda; 
XIII - Cópia de comprovante de endereço; 
XIV - Tipagem sanguínea; 
XV - Declaração de que está no gozo dos direitos políticos;
XVI - Atestado de boa saúde física e mental (Avaliação por pe-
rito médico oficial do Município, após entrega de exames labo-
ratoriais e avaliações clínicas, constatando se o candidato está 
Apto ou Inapto ao desempenho das funções do cargo);

XVII - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Cartório 
Distribuidor, 1ª, 2ª Vara e 3ª Vara Criminal, Vara de Execuções 
Penais), Cartório Distribuidor da Justiça Estadual e Federal;
XVIII - Declaração de não ter sofrido no exercício da função 
pública, penalidade ou sanções administrativas por prática de-
sabonadora ou demissão por justa causa;
XIX - Declaração de bens e valores, nos termos do artigo 25 da 
lei complementar 061/2016.
XX – Declaração de que não acumula cargos públicos ou acu-
mula licitamente cargos públicos, nos termos do artigo 114 da 
Lei complementar 061/2016.

João Carlos Gonçalves
Presidente 

ANEXO II

RELAÇÃO DE EXAMES E AVALIAÇÕES CLÍNICAS

a)EXAMES LABORATORIAIS: 
Hemograma completo; 
Glicose; 
Ureia; 
Creatinina;
Parcial de Urina com Sedimento Corado 
Raio X de Tórax PA com laudo 

b)AVALIAÇÕES CLÍNICAS: 
Avaliação oftalmológica com acuidade visual; 
Avaliação otorrinolaringológica com audiometria;
Avaliação cardiovascular com eletrocardiograma; 
Avaliação psiquiátrica; 
Avaliação ortopédica com Raio X de coluna lombo-sacra, com 
laudo. 

De posse dos exames e avaliações mencionadas acima neste 
Edital, a candidata deverá comparecer no Setor de Perícia Mé-
dica – Rua Capitão Frederico Virmond, nº 1913 - Centro - An-
tigo Fórum, no dia 21/02/2019, as 14hs, para avaliação clínica 
a ser feita pelo Médico Perito Oficial do Município e posterior 
emissão de Laudo de que os candidatos se encontram APTOS 
ou INAPTOS para o desempenho das funções inerentes ao 
cargo de que foram  aprovados. 

As despesas com os exames e avaliações clínicas correrão por 
conta dos candidatos. O não comparecimento no prazo pré-es-
tabelecido implica na tácita desistência da vaga, bem como, de 
todos os direitos decorrentes de sua aprovação no concurso, 
sem posterior recurso. 

Guarapuava, 05 de fevereiro de 2019.

João Carlos Gonçalves
Presidente 
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